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Caro(a) Cliente: 

 
Esperamos que a presente newsletter o mantenha informado e a par das atualizações do seu 

software JuriGest. Reunimos para si os principais conteúdos de forma criteriosa e objetiva. 

 

 

 

Principais notas de lançamento para a versão JuriGest 8.1.120                                pg.2 

Gestão de Notas de Despesas e Honorários Provisórias    pg.3 

Autorizações para a remoção de Pastas      pg.5 

Exceção ao acesso à lista total de executantes     pg.6 
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Principais notas de lançamento para a versão JuriGest 8.1.120      
 
 
                            

• Correções e otimizações gerais na exportação do ficheiro SAF-T PT. 
 

• Atualizadas as taxas de Juros Comerciais - Em conformidade com o disposto, 
respetivamente, nas alíneas a) e b) do artigo 1.º da Portaria n.º 277/2013, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 163, de 26 de agosto de 2013, dá-se conhecimento 
que: 
 
i) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente a créditos de que sejam titulares 
empresas comerciais, singulares ou coletivas, nos termos do § 3.º do artigo 102.º do 
Código Comercial, em vigor no 1.º semestre de 2023, é de 9,5%; 
 
ii) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente a créditos de que sejam titulares 
empresas comerciais, singulares ou coletivas, nos termos do § 5.º do artigo 102.º do 
Código Comercial e do Decreto-Lei n.º 62/2013, de 10 de maio, em vigor no 1.º 
semestre de 2023, é de 10,5%. 
 

• Correções e otimizações gerais na exportação do ficheiro - Facturação eletrónica. 
 

• Criação de um novo método para gestão de Notas de Despesas e Honorários 
Provisórias. (consultar pág. 3 e 4) 
 

• Impressão das Notas de Despesas e Honorários, ampliação do campo – identificação do 
documento [série/Nr. documento], de forma poder conter séries com maior extensão 
de caracteres. 
 

• Nova definição geral de servidor para gerir as autorizações para a remoção de Pastas.  
135. Autorizar operações 'APAGAR PASTAS' apenas para Administradores de Sistema. 
(consultar pág. 5) 

 

• Nova definição geral para criar exceção para o acesso à lista total de executantes, 
definida nos direitos dos grupos, nas áreas de Tarefas e Atos. 
136. Autorizar o acesso à lista total de executantes para gestão de diligências. 
(consultar pág. 6) 
 

• Correção, aquando da exportação de previews para Excel, do fecho do programa. 
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Gestão de Notas de Despesas e Honorários Provisórias  

A criação deste novo método de gestão das Notas de Despesas e Honorários, tem como 

objectivo a optimização interna da gestão dos dados. As implicações para os utilizadores 

prendem-se com a visualização da apresentação das referências das Notas de Despesas e 

Honorários, passando a sua representação de /00000, para um número negativo sequêncial 

associado á série. 

Representação do documento antigo :  

 

 



4 | P á g i n a  
 

Representação do documento novo :  
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Autorizações para a remoção de Pastas 

 

Existe uma nova definição geral de servidor para gerir as autorizações para a remoção de 

Pastas.  

 

135. Autorizar operações 'APAGAR PASTAS' apenas para Administradores de Sistema 

 

À semelhança da opção equivalente para Cliente, aqui poderá ser limitada a remoção das Pastas 

e assim proteger esta área de remoções. 
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Exceção ao acesso à lista total de executantes 

 

Existe uma nova definição geral para criar exceção para o acesso à lista total de executantes, 

definida nos direitos dos grupos, nas áreas de Tarefas e Atos. 

 

136. Autorizar o acesso à lista total de executantes para gestão de diligências. 

 

Existe um direito associado aos grupos de acesso, que prevê o acesso, ou não, á lista total dos 

utilizadores, nas diversas áreas do programa. 

Esta opção permite criar uma exceção, na lista de utilizadores das diligências e assim permitir 

um maior dinamismo na gestão de diligências e transferência de trabalho entre estes. 

 

 

 


